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JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/10/1952, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 416.530.339-91, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 01298250198, órgão expedidor DETRAN SC - SC, 
residente e domiciliado (a) no (a)  RUA AGROLANDIA, 13, APT   202, BELA VISTA, SAO JOSE, 
SC, CEP 88110503, BRASIL, titular da empresa de nome MULTILUZ COMERCIAL EIRELI, 
registrada nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42600476833, com 
sede Rua Santa Marta, 151 , Bela Vista Palhoça, SC, CEP 88132712, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 31.128.170/0001-80, ora transforma seu registro 
de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI em SOCIEDADE 
LIMITADA, uma vez que admiti neste ato a sócia: ISABELA LERMEN, brasileira, solteira, nascida 
em 10/11/2009, estudante, CPF n° 035.826.820-64, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1129614838, 
órgão expedidor SSP-RS, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA DUQUE DE CAXIAS, 1560, 
CENTRO, SAO PEDRO DA SERRA, RS, CEP 95758000, BRASIL, neste ato representada por sua 
mãe, CARIN RIFFEL nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/05/1978, SOLTEIRA, 
EMPRESARIA, CPF nº 953.556.000-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 7056973287, órgão 
expedidor SSP - RS, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA DUQUE DE CAXIAS, 1560, CENTRO, 
SAO PEDRO DA SERRA, RS, CEP 95758000, BRASIL, passando a constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, a qual regerá doravante, pelo presente CONTRATO 
SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios, conforme cláusulas e condições 
seguinte: 
 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO 
 
Cláusula Primeira: A empresa usará o nome empresarial MULTILUZ COMERCIAL LTDA. 

Cláusula Segunda: A empresa tem sua sede social localizada na RUA SANTA MARTA, 151, BELA 
VISTA, PALHOCA, SC, CEP 88.132-712.  

Cláusula Terceira: A empresa tem como objeto social: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS. 

Cláusula Quarta: A empresa iniciou suas atividades em 06/08/2018 e seu prazo de duração será 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em 200.000 
(duzentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscrito e integralizado neste ato, 
em moeda corrente do país, pelos sócios da seguinte forma: (art. 997, III e art. 1.055 da Lei 
10.406/2002). 

Sócio % Nº de quotas Valor em R$ 
JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE 50 100.000 100.000,00 
ISABELA LERMEN 50 100.000   100.000,00 

TOTAL 100 200.000 200.000,00 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9FGybKP-5z99Q&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 95355600000-CARIN RIFFEL|41653033991-JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE
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Parágrafo Primeiro: O sócio(a) JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE transfere, neste ato, suas 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$100.000,00 (Cem Mil Reais), direta e 
irrestritamente a sócia ISABELA LERMEN, da seguinte forma: venda no valor de R$ 100.000,00, 
dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 
 
Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme previsto no art. 
1.052 do CC, da Lei nº. 10.406/02.  

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para aquisição se postas à venda, após terem sido oferecidas ao outro sócio, 
que terá o direito de preferência na aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas. 
Decorrido este prazo sem o exercício do direito de preferência acima, o sócio disposto a ceder ou 
transferir suas quotas poderá fazê-lo a terceiros, desde que nos mesmos termos e condições 
oferecidos ao outro sócio, que se compromete a assinar todos os documentos necessários a 
efetivar a cessão e transferência das quotas formalizando a cessão com a alteração contratual 
pertinente, conforme artigos 1.056 e 1.057 da Lei nº. 10.406/02. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
Cláusula Sétima: A Administração da empresa caberá ISOLADAMENTE ao sócio JOSE 
ALENCAR DA SILVA NESKE, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse 
da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

Cláusula Oitava: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Cláusula Nona: Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DO EXERCÍCIO 

Cláusula Décima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, os sócios 
procederão à elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas, com vistas a prestar 
contas justificadas de sua administração, sendo que os lucros auferidos ou prejuízos apurados 
serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas, conforme previsto no 
art. 1.065 da Lei nº. 10.406/02. 
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Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o 
total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros ou então 
permanecer em lucros acumulados para futura destinação.  
 
Parágrafo Segundo: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a 
respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro 
societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei no 10.406/2002. 
 
Parágrafo Terceiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 
com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 10.406/2002. 
 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
 
Cláusula Décima Primeira: No caso de algum dos sócios desejar se retirar da sociedade, o 
mesmo deverá notificar os outros, por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus 
haveres serão reembolsados, na modalidade que se estabelece na cláusula décima segunda deste 
instrumento. 
 
Cláusula Décima Segunda: Em casos de falecimento, interdição, inabilitação e retirada de 
qualquer um dos sócios, não se constituirá causa para dissolução da sociedade, cabendo aos 
sócios remanescentes procederem no prazo de 40 (quarenta) dias, ao levantamento de um 
inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da sociedade. 
 
Parágrafo Primeiro: Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos 
herdeiros legais do sócio falecido, com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado, da seguinte forma: 30% (trinta por 
cento) com o prazo de 40 (quarenta dias) após a elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 
70% (setenta por cento) restantes, em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-
se a primeira, 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela inicial. 
 
Parágrafo Segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio, conforme estabelecido nos artigos art. 1.028 e art. 1.031, da Lei 
10/406/02. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Cláusula Décima Terceira: De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do 
Código Civil Lei 10.406/2002, as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato serão supridas ou resolvidas com base na legislação específica, aplicando-se 
supletivamente a Lei das Sociedades Anônimas e outras disposições legais vigentes que lhe forem 
aplicadas.  
 
Cláusula Décima Quarta: A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 
 
Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o foro central da cidade de Palhoça/SC, para todas as 
questões decorrentes da interpretação ou execução deste contrato. 
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Cláusula Décima Sexta: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/10/2006. 
 
PALHOÇA, 11 de março de 2020. 
 

 
 

_____________________________________________ 
ISABELA LERMEN 

Representante CARIN RIFFEL 
 
 

_____________________________________________ 
JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE 
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JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/10/1952, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 416.530.339-91, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 01298250198, órgão expedidor DETRAN SC - SC, 
residente e domiciliado (a) no (a)  RUA AGROLANDIA, 13, APT   202, BELA VISTA, SAO JOSE, 
SC, CEP 88110503, BRASIL, titular da empresa de nome MULTILUZ COMERCIAL EIRELI, 
registrada nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42600476833, com 
sede Rua Santa Marta, 151 , Bela Vista Palhoça, SC, CEP 88132712, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 31.128.170/0001-80, ora transforma seu registro 
de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI em SOCIEDADE 
LIMITADA, uma vez que admiti neste ato a sócia: ISABELA LERMEN, brasileira, solteira, nascida 
em 10/11/2009, estudante, CPF n° 035.826.820-64, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1129614838, 
órgão expedidor SSP-RS, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA DUQUE DE CAXIAS, 1560, 
CENTRO, SAO PEDRO DA SERRA, RS, CEP 95758000, BRASIL, neste ato representada por sua 
mãe, CARIN RIFFEL nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/05/1978, SOLTEIRA, 
EMPRESARIA, CPF nº 953.556.000-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 7056973287, órgão 
expedidor SSP - RS, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA DUQUE DE CAXIAS, 1560, CENTRO, 
SAO PEDRO DA SERRA, RS, CEP 95758000, BRASIL, passando a constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, a qual regerá doravante, pelo presente CONTRATO 
SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios, conforme cláusulas e condições 
seguinte: 
 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO 
 
Cláusula Primeira: A empresa usará o nome empresarial MULTILUZ COMERCIAL LTDA. 

Cláusula Segunda: A empresa tem sua sede social localizada na RUA SANTA MARTA, 151, BELA 
VISTA, PALHOCA, SC, CEP 88.132-712.  

Cláusula Terceira: A empresa tem como objeto social: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS. 

Cláusula Quarta: A empresa iniciou suas atividades em 06/08/2018 e seu prazo de duração será 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em 200.000 
(duzentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscrito e integralizado neste ato, 
em moeda corrente do país, pelos sócios da seguinte forma: (art. 997, III e art. 1.055 da Lei 
10.406/2002). 

Sócio % Nº de quotas Valor em R$ 
JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE 50 100.000 100.000,00 
ISABELA LERMEN 50 100.000   100.000,00 

TOTAL 100 200.000 200.000,00 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9FGybKP-5z99Q&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 95355600000-CARIN RIFFEL|41653033991-JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE
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Parágrafo Primeiro: O sócio(a) JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE transfere, neste ato, suas 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$100.000,00 (Cem Mil Reais), direta e 
irrestritamente a sócia ISABELA LERMEN, da seguinte forma: venda no valor de R$ 100.000,00, 
dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 
 
Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme previsto no art. 
1.052 do CC, da Lei nº. 10.406/02.  

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para aquisição se postas à venda, após terem sido oferecidas ao outro sócio, 
que terá o direito de preferência na aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas. 
Decorrido este prazo sem o exercício do direito de preferência acima, o sócio disposto a ceder ou 
transferir suas quotas poderá fazê-lo a terceiros, desde que nos mesmos termos e condições 
oferecidos ao outro sócio, que se compromete a assinar todos os documentos necessários a 
efetivar a cessão e transferência das quotas formalizando a cessão com a alteração contratual 
pertinente, conforme artigos 1.056 e 1.057 da Lei nº. 10.406/02. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
Cláusula Sétima: A Administração da empresa caberá ISOLADAMENTE ao sócio JOSE 
ALENCAR DA SILVA NESKE, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse 
da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

Cláusula Oitava: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Cláusula Nona: Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DO EXERCÍCIO 

Cláusula Décima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, os sócios 
procederão à elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas, com vistas a prestar 
contas justificadas de sua administração, sendo que os lucros auferidos ou prejuízos apurados 
serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas, conforme previsto no 
art. 1.065 da Lei nº. 10.406/02. 
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Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o 
total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros ou então 
permanecer em lucros acumulados para futura destinação.  
 
Parágrafo Segundo: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a 
respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro 
societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei no 10.406/2002. 
 
Parágrafo Terceiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 
com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 10.406/2002. 
 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
 
Cláusula Décima Primeira: No caso de algum dos sócios desejar se retirar da sociedade, o 
mesmo deverá notificar os outros, por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus 
haveres serão reembolsados, na modalidade que se estabelece na cláusula décima segunda deste 
instrumento. 
 
Cláusula Décima Segunda: Em casos de falecimento, interdição, inabilitação e retirada de 
qualquer um dos sócios, não se constituirá causa para dissolução da sociedade, cabendo aos 
sócios remanescentes procederem no prazo de 40 (quarenta) dias, ao levantamento de um 
inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da sociedade. 
 
Parágrafo Primeiro: Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos 
herdeiros legais do sócio falecido, com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado, da seguinte forma: 30% (trinta por 
cento) com o prazo de 40 (quarenta dias) após a elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 
70% (setenta por cento) restantes, em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-
se a primeira, 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela inicial. 
 
Parágrafo Segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio, conforme estabelecido nos artigos art. 1.028 e art. 1.031, da Lei 
10/406/02. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Cláusula Décima Terceira: De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do 
Código Civil Lei 10.406/2002, as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato serão supridas ou resolvidas com base na legislação específica, aplicando-se 
supletivamente a Lei das Sociedades Anônimas e outras disposições legais vigentes que lhe forem 
aplicadas.  
 
Cláusula Décima Quarta: A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 
 
Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o foro central da cidade de Palhoça/SC, para todas as 
questões decorrentes da interpretação ou execução deste contrato. 
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Cláusula Décima Sexta: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/10/2006. 
 
PALHOÇA, 11 de março de 2020. 
 

 
 

_____________________________________________ 
ISABELA LERMEN 

Representante CARIN RIFFEL 
 
 

_____________________________________________ 
JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE 
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Despacho Protocolo 1: 40.067/2020

De: Karla Vitoreti Cipriano - DLC

Para: DLCCD - Compras diretas 

Data: 09/12/2020 às 22:12:42

Setores (CC):

GG, DLCCD

 

Para conhecimento e encaminhamentos.

_

Karla Vitoreti Cipriano 

Diretora de Licitações e Contratos
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Despacho Protocolo 2: 40.067/2020

De: Matheus Cardoso Barreto - DLCCD

Para: Representante: Multiluz Comercial Ltda

Data: 10/12/2020 às 15:45:14

 

Encaminhado a Procuradoria para parecer jurídico.

_

Matheus Cardoso Barreto 

Chefe da Divisão de Orçamento de Compras e Compras Diretas.
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Despacho Protocolo 3: 40.067/2020

De: Matheus Cardoso Barreto - DLCCD

Para: Representante: Multiluz Comercial Ltda

Data: 14/12/2020 às 14:44:26

 

Boa Tarde, segue decisão acerca desta Impugnação;

_

Matheus Cardoso Barreto 

Chefe da Divisão de Orçamento de Compras e Compras Diretas.

Anexos:

Decisão Impugnação MULTILUZ - PP 38.2020 PMT.pdf
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DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020/PMT

IMPUGNANTE: MULTILUZ COMERCIAL LTDA

PROTOCOLO Nº40.067/2020 

Trata-se  de  impugnação  ao  edital  de  Pregão  Presencial  nº  37/2020/PMT

formalizada  tempestivamente  pela  empresa  acima  identificada,  a  qual,  em

suma, alega, questiona acerca do julgamento de ser por lote e ter apenas um

lote único .

Com o intuito de se buscar fundamentação acerca do assunto em tela, colheu-

se manifestação do corpo técnico deste município que requisitou tal processo,

o qual emitiu a seguinte justificativa do qual se extrai:

Justifica-se  adoção  de  LOTE  ÚNICO  devido  situações  ocorridas
anteriormente quando adotado por item, o que ocasiona dificuldades na
prestação  de  serviços  de  iluminação  pública  efetuada  pelo  Município,
diante da morosidade na entrega, logística dos serviços em itens distintos,
itens que se comunicam para formar peça única e que são em sua maioria
necessárias  para  composição  de  conjuntos,  prejudicando  inclusive
execução  da  garantia  do  produto  quando  compostos  em  peça  única  e
dificultando identificação do item danoso da peça única quando instalado. 

Neste  sentido,  a  licitação por  lote  é  mais  satisfatória  do  ponto  de vista  da

eficiência técnica, por consolidar as entregas a partir de um único fornecedor

vencedor  do  referido  LOTE,  gerando  assim  maior  eficiência  na  gestão

contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é notório o fato

de  que  ao  se  utilizar  de  muitos  fornecedores  para  entrega,  aumenta-se  a

incidência  de  possibilidades  de  atrasos,  resultando  em  necessidade  de

armazenamento de itens no almoxarifado visando a consolidação de todos os

itens relacionados ao LOTE para a localidade aplicada, consequentemente

ampliando-se o custo operacional  para a Administração.
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE TUBARÃO
Rua Felipe Schmidt, 108, Centro, Tubarão/SC – CEP 88701-180
Telefone (48) 3621-9000 – www.tubarao.sc.gov.br
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Conforme  legislação  brasileira  sobre  licitação,  compete  à  Administração

proceder  estudo  detalhado  sobre  as  características  do  objeto,  modo  de

comercialização  e  preços  praticados  no  mercado,  a  fim  de  delimitar  os

procedimentos que serão desenvolvidos na licitação. A licitação por lote é mais

satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a unificação da

solução requerida, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a

cargo de um mesmo administrador. 

 

Por fim, importa salientar o entendimento pacificado da súmula 247 do TCU,

mencionada no Acordão 5260/2011 (1a Câmara):

 “5.  A representante mencionou, como reforço à sua pretensão, a Súmula-

TCU nº 247, que diz acerca da obrigatoriedade da adjudicação por itens. A

atenta leitura da Súmula, contudo, demonstra que a adjudicação ‘por itens’,

nela  defendida,  está  posta  como  contraponto  à  adjudicação  ‘por  preço

global’.  O  que  pretendeu,  então,  estabelecer  a  Súmula-TCU  nº  247,  foi

consolidar  o  entendimento  prevalescente  nesta  Casa,  no  sentido de  que é

condenável  a  adjudicação  por  preço  global,  por  representar,  no  geral,

restrição  à  competitividade.  Não  teve  a  referida  Súmula  a  pretensão  de

condenar  a  adjudicação  por  lotes,  tanto  assim  que  eles  sequer  foram

mencionados. 6. Nessa esteira, não se pode pretender conferir interpretação à

lei que seja contrária aos princípios da razoabilidade e da economicidade. No

caso concreto que se examina, a adjudicação por itens, nos termos defendidos

pela representante, implicaria na necessidade de publicação de 415 Atas de

Registro de Preços diferentes, com indubitável custo administrativo para sua

formalização, publicação e gerenciamento. A divisão do objeto em lotes, na

forma realizada, deverá resultar na publicação de apenas 15 Atas de Registro

de Preços, conforme informou o pregoeiro. 7. Assim, e considerando que os

lotes  são compostos por itens de uma mesma natureza,  não  vislumbro

qualquer irregularidade.” (grifo nosso).  

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE TUBARÃO
Rua Felipe Schmidt, 108, Centro, Tubarão/SC – CEP 88701-180
Telefone (48) 3621-9000 – www.tubarao.sc.gov.br
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Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena justificativa para a

composição do certame em LOTE, sendo ratificado que os itens agrupados no

lote possuem a mesma natureza, que há um elevado quantitativo de empresas

brasileiras que encontra-se aptas ao pleno atendimento ao processo licitatório

e que o formato de LOTE é mais vantajoso para a Administração.

Nesses termos, entende-se devam ser mantidas as exigências do instrumento

convocatório, julgando-se, pois, improcedente tal impugnação.

Dê-se ciência. Publique-se.

Tubarão, 14 de dezembro de 2020.

______________________________________________

Matheus Cardoso Barreto

Pregoeiro

Município de Tubarão

                           ________________________________________________

Narbal Tadeu Machado Cardoso

      Coordenador COSIP

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE TUBARÃO
Rua Felipe Schmidt, 108, Centro, Tubarão/SC – CEP 88701-180
Telefone (48) 3621-9000 – www.tubarao.sc.gov.br
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______________________________________________________________________

DA RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR:

 RATIFICO a decisão acima exposto pelo Pregoeiro do Município e pelo corpo técnico

deste municipio, em todos os seus termos.

JOARES CARLOS PONTICELLI
PREFEITO

MUNICÍPIO DE TUBARÃO

Estado de Santa Catarina
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